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São Paulo, 11 de junho de 2024 
 

CIRCULAR 010/2024 - SOBRE MUDANÇAS NO LIMITE DE IDADE E CATEGORIAS PARA OS EVENTOS 
NACIONAIS A PARTIR DO ANO DE 2025 
 
Prezados atletas e entidades associadas, 
 
A IFSC, em sua Assembleia Geral realizada em Santiago, Chile, em março deste ano, aprovou junto 
às suas entidades e membros mudanças importantes para 2025 em relação a limites de idade para 
acessar os eventos da categoria adulto (principal) e idades de categorias para os eventos juvenis, 
notadamente o Campeonato Mundial Juvenil. 
 
Na referida Assembleia, ficou definido que: 
 

 A partir de 2025, para acessar os eventos da categoria “Adulto” (Copa do Mundo, 
Campeonato Mundial, etc) o(a) atleta deverá ter pelo menos 17 anos (ano de nascimento 
2008), elevando em 1 ano a idade mínima que até este ano era de 16 anos (nascidos em 
2008); 
 

 A partir de 2025, o Campeonato Mundial de Escalada Juvenil terá novas categorias e novo 
limite de idade. As idades do limite superior e inferior (19 e 14 anos) deixam de fazer parte do 
Campeonato Mundial de Escalada Juvenil, ficando a faixa de idade apenas entre 15 e 18 anos 
(nascidos entre 2007 e 2010), dividida em duas categorias: Sub-19 e Sub-17.  

 
Estas mudanças se alinham ao objetivo da IFSC de evitar a exposição precoce dos atletas à alta 
competitividade e aos treinos de alto rendimento, com uma preocupação especial com os riscos da 
RED-S. A previsão é que a idade limite dos eventos adultos a nível internacional siga subindo até 
atingir a idade de 19 anos em 2027.  
 
A ABEE, buscando o máximo possível se manter alinhada ao cenário internacional, vem por meio 
desta, comunicar mudanças nos seus limites de idade e das categorias juvenis a partir do ano de 
2025.  
 
1. NOVOS LIMITES DE IDADE E CATEGORIAS NOS EVENTOS NACIONAIS JUVENIS A PARTIR DE 
2025 
 
Com a mudança das categorias e limites de idade para o Campeonato Mundial Juvenil, principal 
evento internacional da categoria, a partir de 2025, se faz extremamente necessário que a ABEE 
esteja alinhada a este novo cenário, também em seus eventos nacionais. Tal mudança irá alinhar os 
processos de acompanhamento e convocação dos atletas de fato elegíveis para participar do 
Campeonato Mundial Juvenil a cada ano.  
 



 

 

Seguindo a premissa utilizada pela IFSC, as novas categorias e limites de idade a partir de 2025 
serão como exemplificados na tabela abaixo:

Com a mudança, atletas com 19 anos completos em 2025 (nascidos em 2006), deixam de fazer 
parte da categoria juvenil, enquanto a nova cat
idades, dos 12 aos 14 anos completos no ano da competição (nascidos em 2013, 2012 e 2011), não 
criando prejuízo aos atletas nascidos em 2013 que aguardam ansiosamente para adentrar no 
circuito de competições nacionais juvenis em 2025.
 
Com tal mudança, as atuais regras de acesso à Seleção Brasileira de Escalada Juvenil serão 
atualizadas, de forma a comportar o momento de transição de 2024 para 2025. Estas regras serão 
publicadas oficialmente no mês de junho, e passarão a valer para a con
de 2024. 
 
2. NOVO LIMITE DE IDADE NOS EVENTOS PRINCIPAL (ADULTO) A PARTIR DE 2025
 
A ABEE, como forma de fomento da modalidade e de dar oportunidade a jovens atletas destacados, 
havia estipulado como idade mínima para seus eve
anos, 2 anos abaixo da então vigente nos eventos adulto IFSC.
 
Com o avanço da idade para os eventos IFSC, se faz necessário que os eventos ABEE não aumentem 
essa defasagem de idade, e com o inevitável a
idade para os eventos da categoria Principal ABEE acompanhe essa tendência.
 
Abaixo uma tabela ilustrativa com as nova
juvenis: 

 
 

utilizada pela IFSC, as novas categorias e limites de idade a partir de 2025 
na tabela abaixo: 

Com a mudança, atletas com 19 anos completos em 2025 (nascidos em 2006), deixam de fazer 
parte da categoria juvenil, enquanto a nova categoria Juvenil C (agora Sub
idades, dos 12 aos 14 anos completos no ano da competição (nascidos em 2013, 2012 e 2011), não 
criando prejuízo aos atletas nascidos em 2013 que aguardam ansiosamente para adentrar no 

acionais juvenis em 2025. 

Com tal mudança, as atuais regras de acesso à Seleção Brasileira de Escalada Juvenil serão 
atualizadas, de forma a comportar o momento de transição de 2024 para 2025. Estas regras serão 
publicadas oficialmente no mês de junho, e passarão a valer para a convocação da seleção no final 

2. NOVO LIMITE DE IDADE NOS EVENTOS PRINCIPAL (ADULTO) A PARTIR DE 2025

A ABEE, como forma de fomento da modalidade e de dar oportunidade a jovens atletas destacados, 
havia estipulado como idade mínima para seus eventos da categoria Principal (adulto), a idade de 14 
anos, 2 anos abaixo da então vigente nos eventos adulto IFSC. 

Com o avanço da idade para os eventos IFSC, se faz necessário que os eventos ABEE não aumentem 
essa defasagem de idade, e com o inevitável ajuste das categorias juvenis, é imprescindível que a 
idade para os eventos da categoria Principal ABEE acompanhe essa tendência.

com as novas idades para o evento principal e as novas categorias 
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utilizada pela IFSC, as novas categorias e limites de idade a partir de 2025 

 
Com a mudança, atletas com 19 anos completos em 2025 (nascidos em 2006), deixam de fazer 

egoria Juvenil C (agora Sub-15) compreenderá 3 
idades, dos 12 aos 14 anos completos no ano da competição (nascidos em 2013, 2012 e 2011), não 
criando prejuízo aos atletas nascidos em 2013 que aguardam ansiosamente para adentrar no 

Com tal mudança, as atuais regras de acesso à Seleção Brasileira de Escalada Juvenil serão 
atualizadas, de forma a comportar o momento de transição de 2024 para 2025. Estas regras serão 

vocação da seleção no final 

2. NOVO LIMITE DE IDADE NOS EVENTOS PRINCIPAL (ADULTO) A PARTIR DE 2025 

A ABEE, como forma de fomento da modalidade e de dar oportunidade a jovens atletas destacados, 
ntos da categoria Principal (adulto), a idade de 14 

Com o avanço da idade para os eventos IFSC, se faz necessário que os eventos ABEE não aumentem 
juste das categorias juvenis, é imprescindível que a 

idade para os eventos da categoria Principal ABEE acompanhe essa tendência.  

para o evento principal e as novas categorias 

 



 

 

 
Sendo assim, a partir de 01 de janeiro de 2025, o Campeonato Brasileiro da categoria Principal, 
assim como o ranking da Copa Brasil na categoria P
com 15 anos completos no ano do evento (nascidos em 2010).
 
Para continuar alinhado à IFSC, a ABEE também prevê que a idade mínima para esta categoria 
aumente ano a ano até alcançar a idade de 17 anos em 2027.
avaliar se a idade continuará a subir até alcançar a idade oficial IFSC (19 anos) em 2029, ou se 
permanecerá em 17 anos por mais um ciclo.
 

3. EXTINÇÃO DA POSSIBILIDADE DE ATLETAS FORA DA CATEGORIA COMPETIREM COMO 
CONVIDADOS A PARTIR DE 2025 
 
Com as mudanças de idade nas categorias juvenil e principal, faz
vigor até então, de permitir que atletas com idade inferior possam competir na categoria acima 
como convidados, seja descontinuada.
 
Sendo o objetivo destas mudanças evitar que jovens atletas sejam expostos precocemente à alta 
competitividade e a treinamentos de alto rendimento, não será permitido que estes saltem para uma 
categoria superior. 
 
Fica, portanto, a partir de 01 de janeiro
inferior acessarem categoria superior na condição de convidados para todos os eventos oficiais 
ABEE: Campeonato Brasileiro da categoria Principal e Juvenil e eventos da Copa Brasil de Escalada.
 
Todas estas mudanças serão devidamente aplicadas aos regulamentos oficiais dos próximos anos.
 
 
Permanecemos à disposição para s
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Sendo assim, a partir de 01 de janeiro de 2025, o Campeonato Brasileiro da categoria Principal, 
assim como o ranking da Copa Brasil na categoria Principal, só poderão ser acessados por atletas 
com 15 anos completos no ano do evento (nascidos em 2010). 

Para continuar alinhado à IFSC, a ABEE também prevê que a idade mínima para esta categoria 
aumente ano a ano até alcançar a idade de 17 anos em 2027. Para os anos seguintes a ABEE irá 
avaliar se a idade continuará a subir até alcançar a idade oficial IFSC (19 anos) em 2029, ou se 
permanecerá em 17 anos por mais um ciclo. 

3. EXTINÇÃO DA POSSIBILIDADE DE ATLETAS FORA DA CATEGORIA COMPETIREM COMO 

Com as mudanças de idade nas categorias juvenil e principal, faz-se necessário que a política em 
vigor até então, de permitir que atletas com idade inferior possam competir na categoria acima 
como convidados, seja descontinuada.  

Sendo o objetivo destas mudanças evitar que jovens atletas sejam expostos precocemente à alta 
competitividade e a treinamentos de alto rendimento, não será permitido que estes saltem para uma 

Fica, portanto, a partir de 01 de janeiro de 2025, extinta a possibilidade de atletas com idade 
inferior acessarem categoria superior na condição de convidados para todos os eventos oficiais 
ABEE: Campeonato Brasileiro da categoria Principal e Juvenil e eventos da Copa Brasil de Escalada.

estas mudanças serão devidamente aplicadas aos regulamentos oficiais dos próximos anos.

sanar qualquer eventual dúvida que ainda
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Presidente ABEE 
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Sendo assim, a partir de 01 de janeiro de 2025, o Campeonato Brasileiro da categoria Principal, 
rincipal, só poderão ser acessados por atletas 

Para continuar alinhado à IFSC, a ABEE também prevê que a idade mínima para esta categoria 
Para os anos seguintes a ABEE irá 

avaliar se a idade continuará a subir até alcançar a idade oficial IFSC (19 anos) em 2029, ou se 

3. EXTINÇÃO DA POSSIBILIDADE DE ATLETAS FORA DA CATEGORIA COMPETIREM COMO 

se necessário que a política em 
vigor até então, de permitir que atletas com idade inferior possam competir na categoria acima 

Sendo o objetivo destas mudanças evitar que jovens atletas sejam expostos precocemente à alta 
competitividade e a treinamentos de alto rendimento, não será permitido que estes saltem para uma 

de 2025, extinta a possibilidade de atletas com idade 
inferior acessarem categoria superior na condição de convidados para todos os eventos oficiais 
ABEE: Campeonato Brasileiro da categoria Principal e Juvenil e eventos da Copa Brasil de Escalada. 

estas mudanças serão devidamente aplicadas aos regulamentos oficiais dos próximos anos.   

da persista.  


